ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 10/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteracdes
conforme a Lei n°.12.816 de 05 de junho de 2013 e com a Resolucgéo n° 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o processo de
credenciamento e autorizagé&o para oferta de curso e programas de Educacéo Profissional,
no dmbito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagégico n° 10/2013 de 12 de julho de
2013.

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econdémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido Metropolitana e a notéria ampliagdo da
demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de Paulista e
adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e qualidade
técnica;

3. O atendimento as condigdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execugéo dos cursos técnicos em Administracdo do Eixo Tecnologico Gestéo e
Negocios, Informatica e Redes de Computadores do Eixo tecnoldgico Informagéo
e Comunicagdo, na modalidade presencial, também pactuado no PRONATEC
2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela legislagdo vigente, em consonancia com o que dispde as diretrizes
curriculares nacionais para Educagéo Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta dos cursos técnicos em ADMINISTRAGAO com carga
horéria de 860h do Eixo Tecnologico Gestdo e Negdcios, INFORMATICA com carga
horaria de 1.260h e REDES DE COMPUTADORES com carga horaria de 1.160h todos do
Eixo Tecnolégico Informacéo e Comunicagdo para a Unidade de Educacao Profissional
de PAULISTA, situada & Avenida Vice Prefeito José Rodrigues Costa Filho, 30 Jardim
Paulista Baixo Paulista PE. CNPJ 03.485.324/0005-89, para oferta dos cursos técnicos de
nivel médio e seus itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em
conformidade com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013

[
J a Barbosa Dantas
Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500  Santo Amaro e CEP 50.050-540
Recife / PE © Tel.: 0800 081 1688 » www.pe.senac.br




ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 11/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteracdes
conforme a Lei n°.12.816 de 05 de junho de 2013 e com a Resolugdo n° 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o processo de
credenciamento e autorizagéo para oferta de curso e programas de Educacéo Profissional,
no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagogico n° 11/2013 de 12 de julho de
2013.

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido do Sertdo Central e a notoria ampliagéo da
demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de Salgueiro e
adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e qualidade
técnica;

3. O atendimento as condigdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execugéo do curso técnico em Enfermagem do Eixo Tecnolégico Ambiente e
Salde, na modalidade presencial, também pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela legislacéo vigente, em consonancia com o que dispde as diretrizes
curriculares nacionais para Educagéo Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta do curso técnico em ENFERMAGEM com carga
horaria de 1.800h do Eixo Tecnolégico Ambiente e Saude para o Posto Avangado de
Salgueiro, situada & Rua Major Anténio Rufino, 1119, Nossa Senhora das Gracas
Salgueiro PE CNPJ n° 03.485.324/0011/27, a ser realizado exclusivamente através da
Carreta Senac NMoével em Salgueiro, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade
com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013

Jes Barbosa Dantas

Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 ¢ Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE e Tel.: 0800 081 1688 ¢ www.pe.senac.br
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NIiVEL MEDIO
SERVIGO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 12/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteragtes
conforme a Lei n°.12.816 de 05 de junho de 2013 e com a Resolugéo n° 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o processo de
credenciamento e autorizacdo para oferta de curso e programas de Educacgéo Profissional,
no dmbito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagdgico n® 12/2013 de 12 de julho de
2013.

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econdmico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido do Agreste Meridional e a notéria ampliagao
da demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de Garanhuns
e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e qualidade
técnica;

3. O atendimento as condigbes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execucdo dos cursos técnicos em Administracdo e Contabilidade do Eixo
Tecnoldgico Gestédo e Negocios, na modalidade presencial, também pactuado no
PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela legislagéo vigente, em consonancia com o que dispde as diretrizes
curriculares nacionais para Educagéo Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta dos cursos técnicos em ADMINISTRAGAO com carga
horaria de 860h e CONTABILIDADE com carga horaria de 870h todos do Eixo
Tecnoldgico Gestdo e Negdcios, para A UNIDADE DE EDUCAGAO PROFISSIONAL DE
GARANHUNS, situada a Rua Maria Ramos, 22, Heliépolis Garanhuns-PE. CNPJ
03.485.324/0004-06, para oferta dos cursos técnicos de nivel médio e seus itinerarios
formativos, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade com o que prevé o
Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013

Jes%ﬁ&ga Dantas

Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 ¢ Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE © Tel.: 0800 081 1688 ® www.pe.senac.br
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 13/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o que rege a Lei n°
12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteragdes conforme a Lei n® 12.816, de 05 de junho
de 2013, e com a Resolug#o n° 943 do Conselho Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde
sobre o processo de credenciamento e autorizagfio para oferta de curso e programas de Educagio Profissional
no dmbito do Departamento Regional.

Considerando:

1. O Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos e da Geréncia de Desenvolvimento
Pedagégico n°® 13/2013, de 12 de julho de 2013;

2 O atual cendrio de desenvolvimento social e econdmico pelo qual passa o estado de Pernambuco, em
especial a regido do Agreste Central e a notéria ampliagdo da demanda para oferta de cursos técnicos no Estado
e na Cidade de Caruaru e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e a qualidade
técnica;

3. O atendimento as condi¢des estruturais minimas indispensaveis para a efetiva execugio dos cursos
técnicos em Administragio e Transagdes Imobiliarias do Eixo Tecnolégico Gestdo e Negocios, e em Guia
de Turismo do Eixo Tecnolégico Turismo, Hospitalidade e Lazer, na modalidade presencial, também
pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios definidos pela legislagio
vigente, em consondncia com o que dispde as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educagdo Profissional
Técnica de Nivel Médio.

Autoriza a oferta dos cursos técnicos em ADMINISTRACAO, com carga horaria de 860 horas, a ser realizado
nas Unidades Remotas Escola de Referéncia em Ensino Médio Professor Luiz Alves da Silva, situada a
Avenida 29 de dezembro, n° 145 — Santa Cruz do Capibaribe — PE, e na Escola Municipal Jodo Heraclio
Duarte, situada 4 Avenida Jerdnimo Heraclio, n° 100, Centro — Limoeiro — PE; em TRANSACOES
IMOBILIARIAS, com carga horéria de 920 horas, do Eixo Tecnoldgico Gestéo e Negécios, a ser realizado no
Anexo SENAC situado & Rua Jodo Tupinambd, n° 108, Caruaru — PE; e em GUIA DE TURISMO, com carga
horéria de 890 horas, do Eixo Tecnoldgico Turismo, Hospitalidade e Lazer, a ser realizado na Escola de
Referéncia em Ensino Médio Professor Antonio Farias, situada 4 Rua Quintino Bocaiuva, S/N, S&o José —
Gravata — PE, para a UNIDADE DE EDUCACAO PROFISSIONAL DE CARUARU, situada 4 Avenida
Cleto Campelo, n°® 79, Caruaru — PE, CNPJ n° 03.485.324/0003-17, para oferta dos cursos técnicos de nivel
médio e seus itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade com o que prevé o
Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013.

JESICAJBARBOSA DANTAS
Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500  Santo Amaro ® CEP 50.050-540
Recife / PE  Tel.: 0800 081 1688  www.pe.senac.br




ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 14/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o que rege a Lei n°
12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20 e suas alteragdes, conforme a Lei n° 12.816, de 05 de
junho de 2013, e com a Resolugéio n° 943 do Conselho Nacional do SENAC, de 03 de fevereiro de 2012,
que dispde sobre o processo de credenciamento e autorizago para oferta de curso e programas de Educacéio
Profissional no &mbito do Departamento Regional.

Considerando:

1. O Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos e da Geréncia de
Desenvolvimento Pedag6gico n° 14/2013, de 01 de agosto de 2013;

2 O atual cenario de desenvolvimento social € econdmico pelo qual passa o estado de Pernambuco, em
especial a regiio da Mata Sul, e a notéria ampliagdo da demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e
na Cidade de Vitoéria de Santo Antfo e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e
a qualidade técnica;

3. O atendimento as condig@es estruturais minimas indispenséveis para a efetiva execugfio do Curso
Técnico em Meio Ambiente, do Eixo Tecnologico Ambiente e Satide, na modalidade presencial, também
pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para o curso técnico e atendimento aos critérios definidos pela legislagio
vigente, em consondncia com o que dispdem as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educagéo
Profissional Técnica de Nivel Médio.

Autoriza a oferta do Curso Técnico em MEIO AMBIENTE, com carga horaria de 880 horas, do Eixo
Tecnolégico Ambiente e Satde, para a Unidade de Educacio Profissional de Vitéria de Santo Antio,
situada 4 Rua Aurea Pimentel, n°210 — Cuscuz — Vitéria de Santo Antdo — PE, CNPJ n° 03.485.324/0002-
36, para oferta do curso técnico de nivel médio e seus itinerarios formativos, na forma deste Ato
Autorizativo em conformidade com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 01 de agosto de 2013.

JESICA 5ARBOSA DANTAS

Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 e Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE » Tel.: 0800 081 1688 * www.pe.senac.br




ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 15/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o que rege a Lei n°
12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20 e suas alteragdes, conforme a Lei n° 12.816, de 05 de
Jjunho de 2013, e com a Resolugdo n° 943 do Conselho Nacional do SENAC, de 03 de fevereiro de 2012,
que dispde sobre o processo de credenciamento e autorizagio para oferta de curso e programas de Educagfio
Profissional no &mbito do Departamento Regional.

Considerando:

1. O Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos e da Geréncia de
Desenvolvimento Pedagégico n° 15/2013, de 01 de agosto de 2013;

2. O atual cendrio de desenvolvimento social e econdmico pelo qual passa o estado de Pernambuco, em
especial a regidio Metropolitana, e a notéria ampliag@io da demanda para oferta de cursos técnicos no Estado
e na Cidade de Recife e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e a qualidade
técnica;

3. O atendimento as condigdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva execugdo do Curso
Técnico em Design de Interiores, do Eixo Tecnolégico Produgdo Cultural e Design, na modalidade
presencial, também pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para o curso técnico e atendimento aos critérios definidos pela legislago
vigente, em consondncia com o que dispdem as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educagio
Profissional Técnica de Nivel Médio.

Autoriza a oferta do Curso Técnico em DESIGN DE INTERIORES, com carga horéria de 960 horas, do
Eixo Tecnoldégico Produgdo Cultural e Design, para a Unidade de Educacgiio Profissional de Recife
situada & Avenida Visconde de Suassuna, 500 Santo Amaro Recife— PE, CNPJ n° 03.485.324/0001-55, para
oferta do curso técnico de nivel médio e seus itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em
conformidade com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 01 de agosto de 2013.

Gr>

JESICA BARBOSA DANTAS
Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 e Santo Amaro ® CEP 50.050-540
Recife / PE » Tel.: 0800 081 1688 ¢ www.pe.senac.br




ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 16/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o que rege a Lei n°
12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20 e suas alteragdes, conforme a Lei n° 12.816, de 05 de
Jjunho de 2013, e com a Resolugdo n° 943 do Conselho Nacional do SENAC, de 03 de fevereiro de 2012,
que dispde sobre o processo de credenciamento e autorizagfo para oferta de curso e programas de Educagéio
Profissional no dambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. O Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos e da Geréncia de
Desenvolvimento Pedagdgico n° 16/2013, de 01 de agosto de 2013;

2. O atual cenério de desenvolvimento social e econdmico pelo qual passa o estado de Pernambuco, em
especial a regido Metropolitana, e a notéria ampliagdo da demanda para oferta de cursos técnicos no Estado
e na Cidade de Recife e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e a qualidade
técnica;

3. O atendimento as condigdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva execugiio do Curso
Técnico em Hospedagem, do Eixo Tecnolégico Turismo, Hospitalidade e Lazer, na modalidade presencial,
também pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para o curso técnico e atendimento aos critérios definidos pela legislagio
vigente, em consondncia com o que dispdem as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educacfio
Profissional Técnica de Nivel Médio.

Autoriza a oferta do Curso Técnico em HOSPEDAGEM, com carga horaria de 960 horas, do Eixo

Tecnol6gico Turismo, Hospitalidade e Lazer, para a Unidade de Hotelaria e Turismo, situada 2 Avenida
Visconde de Suassuna, 500 — Santo Amaro Recife — PE, CNPJ n°® 03.485.324/0001-55, para oferta do
curso técnico de nivel médio e seus itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em
conformidade com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 01 de agosto de 2013.

{ :rc;/; -
JESICAABARBOSA DANTAS

Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 e Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE e Tel.: 0800 081 1688  www.pe.senac.br
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 17/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o que rege a Lei
n°® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alterages conforme a Lei n° 12.816, de 05
de junho de 2013, e com a Resolugdo n® 943 do Conselho Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de
2012, que dispde sobre o processo de credenciamento e autorizagdo para oferta de curso e programas de
Educacéo Profissional no &mbito do Departamento Regional.

Considerando:

i Os Pareceres Conclusivos da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos e da Geréncia de
Desenvolvimento Pedagégico n° 17/2013, de 01 de agosto de 2013 para o Curso de Computagfo Grafica
e o Parecer n° 18/2013, de 01 de agosto de 2013 para o Curso de Informatica para Internet;

2; O atual cenario de desenvolvimento social e econdmico pelo qual passa o estado de Pernambuco,
em especial a regiio Metropolitana e a notéria ampliagio da demanda para oferta de cursos técnicos no
Estado e na Cidade de Recife e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e a
qualidade técnica;

3. O atendimento as condi¢@es estruturais minimas indispenséveis para a efetiva execugfo dos cursos
técnicos em Computacéio Grafica e Informatica para Internet, todos do Eixo Tecnol6gico Informagéo e
Comunicagéo, na modalidade presencial, também pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios definidos pela
legislagdo vigente, em consonéncia com o que dispde as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educagéo
Profissional Técnica de Nivel Médio.

Autoriza a oferta dos cursos técnicos em COMPUTACAO GRAFICA, com carga horéria de 1.000 horas
e INFORMATICA PARA INTERNET, com carga horéria de 1.120 horas, todos do Eixo Tecnoldgico
Informagdo e Comunicagéo, para a Unidade de Tecnologia da Informacio e Comunicacio, situada a
Avenida Visconde de Suassuna, 500 Santo Amaro Recife — PE, CNPJ n° 03.485.324/0001-55, para oferta
dos cursos técnicos de nivel médio e seus itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em
conformidade com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 01 de agosto de 2013.

JdCs -

JESEZA BARBOSA DANTAS
Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 e Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE e Tel.: 0800 081 1688 » www.pe.senac.br
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 18/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o que rege a Lei
n° 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas altera¢des conforme a Lei n° 12.816, de 05
de junho de 2013, e com a Resolugdo n° 943 do Conselho Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de
2012, que dispde sobre o processo de credenciamento e autorizagio para oferta de curso e programas de
Educagéo Profissional no &mbito do Departamento Regional.

Considerando:

1. O Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos e da Geréncia de
Desenvolvimento Pedagégico n° 19/2013, de 01 de agosto de 2013 ;

2, O atual cenario de desenvolvimento social e econdmico pelo qual passa o estado de Pernambuco,
em especial a regido Metropolitana e a notdria ampliagdo da demanda para oferta de cursos técnicos no
Estado e na Cidade do Cabo de Santo Agostinho e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil
formativo e & qualidade técnica;

3. O atendimento as condigdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva execugdo do curso
técnico em Meio Ambiente do Eixo Tecnoldgico Ambiente e Satde, na modalidade presencial, também
pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios definidos pela
legislagdo vigente, em consonédncia com o que dispde as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educagdo
Profissional Técnica de Nivel Médio.

Autoriza a oferta dos cursos técnicos em MEIO AMBIENTE com carga horéria de 880 horas, do Eixo
Tecnologico Ambiente e Satide, para o Posto Avancado do Cabo de Santo Agostinho, situado e seus
itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade com o que prevé o Regimento
SENAC Pernambuco.

Recife, 01 de agosto de 2013.
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